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EM REFERÊNCIA AO EDITAL 52/2010 - CONCORRÊNCIA, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CIDADE DE PALMAS DE MONTE ALTO, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 

PERCEBEMOS QUE ALGUNS SERVIÇOS NÃO FORAM CONTEMPLADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA CODEVASF, TAIS COMO: RECOMPOSIÇÃO DE PISO CERÂMICO DOS PASSEIOS (NAS LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ESGOTO), LIMPEZA DE RUA (NA REDE COLETORA), SONDAGEM PARA IDENTIFICAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS (NA REDE COLETORA), TESTE DA REDE COLETORA. PERGUNTO: NÃO SERÃO EXECUTADOS ESTES SERVIÇOS?  EM CASO AFIRMATIVO QUEM FICARÁ RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS MESMOS, POIS, ELES SÃO IMPRESCINDÍVEIS?
RESPOSTA 1: 

A) RECOMPOSIÇÃO DE PISO (PASSEIOS) = CONSTA DO ITEM 08.02 DO ORÇAMENTO;

B) LIMPEZA DE RUA = NÃO É NECESSÁRIO ESSE SERVIÇO DEVIDO ÀS CONDIÇÕES DO LOCAL;

C) SONDAGENS PARA IDENTIFICAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS = NÃO É NECESSÁRIO. A ESCAVAÇÃO DEVERÁ SER CUIDADOSA PARA EVITAR DESTRUIÇÃO DE OUTRAS REDES; 

D) TESTES DE REDE = NÃO FOI CONTEMPLADO ESSE SERVIÇO.

PERGUNTA 2:

NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA CODEVASF CONSTATAMOS QUE SERÃO EXECUTADAS 2.653,00 LIGAÇÕES NOVAS DE ESGOTO. CONSTA EM PLANILHA A EXECUÇÃO DE RAMAL PREDIAL DE ESGOTO SANITÁRIO (7.163,10 M), SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL (APENAS MÃO-DE-OBRA). PERGUNTO: QUEM FORNECERÁ O MATERIAL COMPLEMENTAR PARA EXECUÇÃO DAS LIGAÇÕES DE ESGOTO, VISTO QUE NA RELAÇÃO DE MATERIAL FORNECIDA PELA CODEVASF SÓ CONSTA O TUBO PVC 100 MM E NÃO CONSTAM SELIM E CURVA 90º X 100 MM?

RESPOSTA 2:

AS LIGAÇÕES PREDIAIS SERÃO EXECUTADAS RESPEITANDO PADRÃO DE LIGAÇÃO DA EMBASA E OS SERVIÇOS FORAM CONTEMPLADOS NOS ITENS 09.01 E 09.04 DO ORÇAMENTO. OS MATERIAIS ESTÃO CONTEMPLADOS NOS ITENS 52.05 E 52.219 A 52.222.

PERGUNTA 3:

SOLICITAMOS QUE NOS SEJA INFORMADO ONDE SERÃO UTILIZADOS OS TUBOS DO TIPO: TUBO PVC ESGOTO SÉRIE R EM DIVERSOS DIÂMETROS, TUBO PVC RÍGIDO LEVE DN 200 MM E 300 MM?

RESPOSTA 3:

TUBO DE PVC RÍGIDO DN 200MM E 250MM = SERÃO UTILIZADOS NOS INTERCEPTORES CONFORME DESENHOS DE PROJETOS.

TUBO DE PVC RÍGIDO DN 300MM = SERÃO UTILIZADOS NOS INTERCEPTORES CONFORME DESENHOS DE PROJETO.

PERGUNTA 4:

A DESCRIÇÃO T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 100MM, DN 150MM, DN 200MM E DN 250MM, CONTIDA NA PLANILHA DE MATERIAIS DA CODEVASF, REFERE-SE A TUBO COLETOR PVC ESGOTO TIPO VINILFORT , NA COR OCRE (ESTA ESPECIFICAÇÃO, POR EXEMPLO, É DA TIGRE)? ONDE SERÁ UTILIZADO O TUBO QUE CONSTA NA PLANILHA DE MATERIAIS DA CODEVASF, DO TIPO: TUBO PVC EB-644 PARA REDE COLETORA DE ESGOTO JE DN 100MM E DN 300MM? EXISTEM 60.797,00 M DE TUBO T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 100MM, ONDE ENTENDEMOS QUE É DAS LIGAÇÕES. CORRETO?
RESPOSTA 4: 

TUBO DE PVC DN 100MM = 60.797.00 M SERÃO UTILIZADOS NAS REDES COLETORAS

PERGUNTA 5: 

A EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS (O.S.), SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CODEVASF? POIS, NÃO EXISTE A PREVISÃO DE CUSTO NA PLANILHA DE SERVIÇOS EMITIDA PELA CONTRATANTE A RESPEITO DESTE SERVIÇO.

RESPOSTA 5:

A ORDEM DE SERVIÇO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CODEVASF. NO CASO DE NOTA DE SERVIÇO, A MESMA ESTÁ CONTEMPLADA NO ITEM 02.02 DO ORÇAMENTO.

PERGUNTA 6:

A RESPEITO DE ALGUNS CUSTOS PREVISTOS PELA CODEVASF, TAIS COMO: ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS, VEÍCULO TIPO CAMINHONETE TIPO PICK-UP 4X4, COM AR, OS PREÇOS APRESENTADOS PELA CODEVASF SÃO INEXEQÜÍVEIS. ONDE PODEMOS CONSEGUIR UMA LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO COM ESTAS CARACTERÍSTICAS POR R$ 3.283,06/MÊS (INCLUSO O BDI), ALÉM DESTE EXISTE O CUSTO MENSAL COM A MANUTENÇÃO (ÓLEO, PNEU, LAVAGEM, ETC.)?
RESPOSTA 6: 

ESTE PREÇO É EXEQÜÍVEL E CONSTA DO BANCO DE DADOS DA CODEVASF.

PERGUNTA 7:

ESTAMOS ANEXANDO UMA COMPOSIÇÃO DE PREÇO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA ESTA OBRA, A QUAL É O MÍNIMO NECESSÁRIO, PARA QUE A CODEVASF POSSA COMPARAR E AVALIAR O CUSTO PREVISTO POR ELA. ESTÁ CORRETO O PREÇO DA CODEVASF? É BOM LEMBRAR QUE OS ENCARGOS DE 127,96%, PREVISTOS PELA CODEVASF, NÃO CONTEMPLAM ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E EPI PARA OS OPERÁRIOS. INCLUSOS ESTAS DESPESAS OS ENCARGOS FICAM EM TORNO DE 150,00% PARA A MÃO-DE-OBRA DIRETA (HORISTA).
RESPOSTA 7:

OS ENCARGOS SOCIAIS DE 127,96% SÃO OS CONTEMPLADOS PELO SINAPI

PERGUNTA 8: 

UMA OBRA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO TEM MAIORES DIFICULDADES NA SUA EXECUÇÃO DO QUE UMA OBRA DE UM SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ISTO EM FUNÇÃO DA PRIMEIRA SER EXECUTADA DENTRO DE UM PERÍMETRO URBANO (INTERFERÊNCIAS COM OUTRAS REDES, TRÂNSITO DE VEÍCULO E DE PESSOAS, VALAS MAIS PROFUNDAS, ETC.), ENQUANTO NA SEGUNDA A MAIOR PARTE DOS SERVIÇOS OCORRE NA ZONA RURAL (ADUTORA, CAPTAÇÃO, ETC.), ONDE NÃO EXISTEM GRANDES DIFICULDADES, PROPORCIONANDO UMA MAIOR PRODUTIVIDADE. ACONTECE, QUE ALGUNS SERVIÇOS DESTA LICITAÇÃO (ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 1ª CAT.,  EXECUÇÃO DE REATERROS E OUTROS), ESTÃO COM SEU PREÇOS MUITO ABAIXO DA REALIDADE SE COMPARARMOS, POR EXEMPLO, COM OS PREÇOS DOS SERVIÇOS DAS OBRAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE REMANSO E SENTO SÉ, AMBAS NA BAHIA. NUMA OBRA DE ESGOTO O TEMPO IMPRODUTIVO DE UMA RETRO-ESCAVADEIRA É MUITO MAIOR QUE NUMA OBRA DE ÁGUA, SENDO ESTE EQUIPAMENTO O MAIOR RESPONSÁVEL PELAS ESCAVAÇÕES DE VALAS, OU SEJA, NUMA OBRA DE ÁGUA (ADUTORA DN 200MM) É POSSÍVEL ASSENTAR EM TORNO DE 400,00 M, ENQUANTO NUMA OBRA DE ESGOTO (REDE DN 150MM), SE O TERRENO FOR MUITO BOM, NÃO ULTRAPASSA 80,00M. COMO EXPLICAR ESTA INVERSÃO DE PREÇOS DOS MESMOS SERVIÇOS ENTRE UM SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E AS OBRAS DE UM SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA? UMA ESCAVAÇÃO MECÂNICA NUM SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (REDE COLETORA) SEMPRE FOI E CONTINUARÁ SENDO MAIS CARO QUE NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (ADUTORA). A CODEVASF ESTÁ ADOTANDO O CONTRÁRIO.

RESPOSTA 8:

TANTO PREÇO SINAPI, COMO DAS COMPANHIAS ESTADUAIS DE SANEAMENTO BÁSICO, NÃO EXISTE DIFERENCIAÇÃO ENTRE ESCAVAÇÕES PARA SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS. ESTÁ CORRETO O ORÇAMENTO DA CODEVASF.
PERGUNTA 9:

NOS ELEMENTOS DE INSPEÇÃO ITEM 07.01 A 07.04 (PV) A QUANTIDADE DE PV CORRESPONDE COM A QUANTIDADE DE FORNEC. E ASSENT. DE TAMPÃO DE FºFº ( ITEM 07.05). PORÉM, DETECTAMOS QUE NOS ITENS 20.10 E 50.04, ONDE TRATA DE MONTAGEM DE PV, NÃO ENCONTRAMOS OS TAMPÕES CORRESPONDENTES A ESTES ITENS, OU SEJA, FALTA ACRESCENTAR NA PLANILHA O FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO (20,00 UNIDADES), UMA VEZ QUE ESTE TAMPÃO NÃO SE ENCONTRA NA LISTA DE MATERIAIS FORNECIDA PELA CODEVASF. ENTENDIMENTO CORRETO?

RESPOSTA 9: OS TAMPÕES SERÃO FORNECIDOS PELA CODEVASF.
PERGUNTA 10: 

FAVOR EXPLICAR OS VALORES ATRIBUÍDOS AOS SERVIÇOS DOS ITENS 50.02 E 50.03. NO PRIMEIRO, A CAIXA É DE 0,70 X 0,70 COM H<=0,80M, ENQUANTO NO SEGUNDO ITEM A CAIXA É DE 0,70 X 0,70 COM H<=1,30M. PERGUNTO: COMO PODE UMA CAIXA COM PROFUNDIDADE MAIOR TER PREÇO UNITÁRIO MENOR QUE OUTRA COM PROFUNDIDADE MENOR, OU SEJA, A CAIXA COM H<=1,30 (0,70 X 0,70M), R$ 294,59, TER SEU PREÇO UNITÁRIO MENOR QUE A CAIXA COM H<=0,80M (0,70 X 0,70M),        R$ 503,91?

RESPOSTA 10: 

FAZER A INVERSÃO DOS VALORES, CONSIDERANDO PARA A CAIXA H<=0,80M (0,70 X 0,70M) O VALOR DE R$ 294,59, E A PARA A CAIXA H<=1,30 (0,70 X 0,70M) O VALOR DE R$ 503,91.

PERGUNTA 11: 

ANALISANDO A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS E MATERIAIS, SOLICITAMOS OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS: DENTRE OS SERVIÇOS E MATERIAIS ABAIXO RELACIONADOS, QUAL O VALOR A CONSIDERAR PARA CADA UM DELES, VISANDO NÃO TER O MESMO INSUMO COM DIVERSOS PREÇOS? APÓS A DEFINIÇÃO DOS VALORES DE CADA UM DOS INSUMOS, QUAL O NOVO VALOR DA OBRA? ACREDITAMOS QUE ESTA CORREÇÃO SEJA IMPORTANTE, POIS O VALOR A SER CONSIDERADO, VAI ALTERAR O VALOR FINAL DA OBRA.  

	DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO (R$)
	PREÇO TOTAL (R$)

	C90O CT PVC EP JE DN 40
	PC
	1,00
	2,83
	2,83

	C90O CT PVC EP JE DN 40
	PC
	4,00
	2,77
	11,08

	C90O CT PVC EP JE DN 50
	PC
	1,00
	6,58
	6,58

	C90O CT PVC EP JE DN 50
	PC
	2,00
	6,43
	12,85

	C90O ES PVC  PB JE DN 100
	PC
	9,00
	28,38
	255,42

	C90O ES PVC  PB JE DN 100
	PC
	10,00
	27,72
	277,19

	T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 200
	M
	744,00
	34,13
	25.395,97

	T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 200
	M
	75,00
	33,34
	2.500,13

	PPF10 P/ DN 150 (20 X 90 MM) 0,338  KG
	PC
	760,00
	6,54
	4.972,98

	PPF10 P/ DN 150 (20 X 90 MM) 0,338 KG
	PC
	8,00
	6,38
	51,07

	REGISTRO DE GAVETA COM FLANGE VOLANTE  E CUNHA DE BORRACHA . PN 10, DN200
	UN
	4,00
	1.886,29
	7.545,16

	REGISTRO DE GAVETA COM FLANGE VOLANTE  E CUNHA DE BORRACHA . PN 10,
DN200
	UN
	16,00
	2.389,30
	38.228,79

	ABF10 P/ DN  150 0,060 KG
	PC
	97,00
	40,35
	3.913,70

	ABF10 P/ DN  150 0,060 KG
	PC
	1,00
	2,88
	2,88

	REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN = 1'
	UN
	1,00
	27,83
	27,83

	REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN = 1'
	UN
	3,00
	27,18
	81,53

	FC10 FOFO DN 150 7,200 KG
	PC
	6,00
	92,06
	552,33

	FC10 FOFO DN 150 7,200 KG
	
	
	89,90
	179,80

	
	
	
	
	


RESPOSTA 11: CONSIDERAR O MENOR VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM

PERGUNTA 12:

DENTRE OS SERVIÇOS E MATERIAIS ABAIXO RELACIONADOS APENAS COMO EXEMPLO, IDENTIFICAMOS QUE OS RESULTADOS DAS MULTIPLICAÇÕES DOS QUANTITATIVOS X PREÇOS UNITÁRIOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA NÃO CORRESPONDEM AOS VALORES APRESENTADOS. TALVEZ SEJA PRECISO CORRIGIR QUASE TODOS OS VALORES DOS TOTAIS DE CADA UM DOS ITENS, TANTO DE MATERIAIS QUANTO DE SERVIÇOS. APÓS A CORREÇÃO DE CADA VALOR TOTAL, QUAL O NOVO VALOR DA OBRA? ESTA CORREÇÃO TAMBÉM É IMPORTANTE, POIS VAI RESULTAR NUM NOVO VALOR FINAL PARA A OBRA.

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS   UNID. QUANT.     PREÇO (R$) UNITÁRIO  TOTAL

EDITAL :  

T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 100      M     60.797,00                           10,93           664.759,38 

CORRETO:

T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 100       M     60.797,00                          10,93           664.511,21 

DIFERENÇA  248,17 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS   UNID. QUANT.     PREÇO (R$) UNITÁRIO  TOTAL

EDITAL:

T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 150      M      7.014,00                              21,99        154.280,28 

CORRETO:

T ES PVC PB JE P/ ESG. DN 150      M       7.014,00                             22,00        154.308,00 

DIFERENÇA               (27,72)

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS   UNID. QUANT.     PREÇO (R$) UNITÁRIO  TOTAL

EDITAL:

CONJUNTO DE PARAFUSO EM AÇO 7X25MM/CABEÇA PANELA /BUCHA  S6 

                                                            PÇ     1.883,00                             11,317734   21.311,29 

CORRETO: 

CONJUNTO DE PARAFUSO EM AÇO 7X25MM/CABEÇA PANELA /BUCHA S6 

                                                            PÇ     1.883,00                              11,32          21.315,56 

DIFERENÇA                 (4,27)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS       UNID.     QUANT.      PREÇO (R$) UNITÁRIO  TOTAL
EDITAL: 

MOMENTO DE TRANSPORTE P/TUBOS,  PECAS E CONEXOES DE PVC RIG./RPVC C/ DN ATE 350MM                                     M X KM   3.467.650,00                       0,03           110.864,24 

CORRETO:
MOMENTO DE TRANSPORTE P/TUBOS,  PECAS E CONEXOES DE PVC RIG./RPVC C/ DN ATE 350MM                                     M X KM   3.467.650,00                       0,03  104.029,50 
DIFERENÇA     (6.834,74) 


DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS       UNID.     QUANT.      PREÇO (R$) UNITÁRIO  TOTAL
EDITAL:  

LIMPEZA DO TERRENO                 M2          64.534,30                           0,767304     126.247,83 
CORRETO:

LIMPEZA DO TERRENO                 M2          64.534,30                           0,77             126.691,41 
DIFERENÇA      (443,58)


DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS       UNID.     QUANT.      PREÇO (R$) UNITÁRIO  TOTAL
EDITAL:  

LOCAÇÃO DE AREAS COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

                                                             M2       164.534,30                             0,351681    57.863,59

CORRETO:

LOCAÇÃO DE AREAS COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)

                                                             M2       164.534,30                             0,35            57.587,01 
DIFERENÇA        (276,58)

RESPOSTA 12:

CONSIDERAR O VALOR UNITÁRIO, ARREDONDANDO O VALOR ATÉ A SEGUNDA CASA DECIMAL.

PERGUNTA 13:

CONSTA NO EDITAL QUE O PRAZO DA OBRA É 480 DIAS, MAS NA MINUTA DO CONTRATO ENCONTRAMOS 300 DIAS. COMO NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA TAMBEM CONSTA 16 MESES, ENTENDEMOS QUE NA MINUTA DEVEMOS CONSIDERAR 480 DIAS. ESTÁ CORRETO ESTE ENDENDIMENTO? 

RESPOSTA 13: SIM. ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO.

PERGUNTA 14:

CONSTA NO EDITAL ITEM 6.3.2 LETRA E) PARA QUE AS TODAS AS LICITANTES APRESENTEM AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS SOB PENA DE TER SUA PROPOSTA REJEITADA, NO CASO DE NÃO APRESENTAÇÃO.

CONSTA NO ITEM 6.3.2.2.1  QUE SOMENTE A LICITANTE COM A PROPOSTA DECLARADA MAIS VANTAJOSA DEVERÁ NO PRAZO DE 72 HORAS DEPOIS DE SOLICITADO PELA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO APRESENTAR AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS.

PERGUNTA: TODAS AS LICITANTES DEVEM APRESENTAR AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DENTRO DA PROPOSTA FINANCEIRA - INVOLUCRO N.02 OU SOMENTE A LICITANTE CUJA PROPOSTA FOR DECLARADA MAIS VANTAJOSA PELA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO APÓS 72 HORAS DO SOLICITADO?

RESPOSTA 14: CONFORME ALÍNEA “E” DO SUBITEM 6.3.2 DO EDITAL, AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR NO INVÓLUCRO Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA – AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS EM CD-ROM, DEVENDO APRESENTÁ-LAS IMPRESSAS E ASSINADAS, CASO SEJA DECLARADA A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PELA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO, NO PRAZO DE 72 HORAS DO SOLICITADO, CONFORME SUBITEM 6.3.2.2.1 DO EDITAL.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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